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RESOLUÇÃO NO.(K12,'2010DE 18DE AGOSTODE 2010

Wbre a Revisão Anual

automática do SutFidi0 do Prefrito

Municipal, Vice-Prefeito e

Vereadores".

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA-MS, combase quedeterminao Art. 30
da Lei Municipal 1107771/2008e Artigo 20 da [Ri Municipal no 7780008. sob a
Presidência do Vereador LUIZ ANTOMO MILHORANÇA, de suas
atribuições Legais, faz satrr que a Mesa Diretora aprovou e promulga a seguinte

Iução:

Art. 10 - O Subsidio do Prefeito, Vice-Prefeito e serão revisados na

promrção de 4,I I % (Quatro vírgula cxnto).

Art. 20 - EstaLei entrará em vigor na data de suapublicação, revogando-se as

em

PRESIDENTE

ANTONIO CASSUCI
VICE-PRESIDENTE

ALMIR FAGUNDES
1.0SECRETÁRIO

LUCIANO SILVA SO
2.• SECRETÁRIO

Plenário José Mazola Anac

2010.

Bartnsa Angélica em 18 de agosto de


